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Parlamento 26 de março USO 9001 1 SA 8000 11.10 14061 

INDICAÇÃO No. 

 

Fls: N° 

  

1855/2023 
IND Proc. N°  iS./.240P,7  

 

Dispõe sobre: "Regularização Fundiária do Condomínio 

Habitacional Parque Brasil Imperial, no bairro Parque Imperial." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, se digne sua Excelência interceder 

junto ao órgão competente, quanto a possibilidade de regularização fundiária do 

Condomínio Habitacional Parque Brasil Imperial, no bairro Parque Imperial, neste 

município. 
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JUSTIFICATIVA 

Justifico a presente propositura com o objetivo de atender ao pedido dos 

moradores da localidade os quais anseiam a regularização da área onde moram. 

A reaularização fundiária é também um instrumento para promoção da 

cidadania, devendo ser articulada com outras políticas públicas. Reitero a 

indicação n° 072/2021 de autoria do vereador Levi Gonçalves. 
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